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LEI Nº 10.172, DE 09 DE JANEIRO DE 2001

Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte  Lei:

Art. 1o Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do
documento anexo, com duração de dez anos.

Art. 2o A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos
decenais correspondentes.

Art. 3o A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal, os
municípios e a sociedade civil, procederá a avaliações periódicas da
implementação do Plano Nacional de Educação.

§ 1o O Poder Legislativo, por intermédio das Comissões de Educação,
Cultura e Desporto da Câmara dos Deputados e da Comissão de Educação do
Senado Federal, acompanhará a execução do Plano Nacional de Educação.

§ 2o A primeira avaliação realizar-se-á no quarto ano de vigência desta Lei,
cabendo ao Congresso Nacional aprovar as medidas legais decorrentes, com
vistas à correção de deficiências e distorções.

Art. 4o A União instituirá o Sistema Nacional de Avaliação e estabelecerá os
mecanismos necessários ao acompanhamento das metas constantes do Plano
Nacional de Educação.

Art. 5o Os planos plurianuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios serão elaborados de modo a dar suporte às metas constantes do
Plano Nacional de Educação e dos respectivos planos decenais.

Art. 6o Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios empenhar-se-ão na divulgação deste Plano e da progressiva
realização de seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça
amplamente e acompanhe sua implementação.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 10.01.20017.
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EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E FORMAÇÃO PROFISSIONAL

7.1 Diagnóstico
Não há informações precisas, no Brasil, sobre a oferta de formação para

o trabalho, justamente porque ela é muito heterogênea. Além das redes federais
e estaduais de escolas técnicas, existem os programas do Ministério do Trabalho,
das secretarias estaduais e municipais do trabalho e dos sistemas nacionais de
aprendizagem, assim como um certo número, que se imagina muito grande, de
cursos particulares de curta duração, inclusive de educação a distância, além
de treinamento em serviço de cursos técnicos oferecidos pelas empresas para
seus funcionários.

O primeiro Censo da Educação Profissional, iniciado pelo Ministério da
Educação em 1999, fornecerá dados abrangentes sobre os cursos básicos,
técnicos e tecnológicos oferecidos pelas escolas técnicas federais, estaduais,
municipais e pelos estabelecimentos do chamado Sistema S (SESI, SENAI,
SENAC, SESC e outros), até aqueles ministrados por instituições empresariais,
sindicais, comunitárias e filantrópicas.

A heterogeneidade e a diversidade são elementos positivos, pois permitem
atender a uma demanda muito variada. Mas há fatores preocupantes. O principal
deles é que a oferta é pequena: embora, de acordo com as estimativas mais
recentes, já atinja, cerca de cinco milhões de trabalhadores, está longe de atingir
a população de jovens que precisa se preparar para o mercado de trabalho e a
de adultos que a ele precisa se readaptar.

Associada a esse fato está a limitação de vagas nos estabelecimentos
públicos, especialmente na rede das 152 escolas federais de nível técnico e
tecnológico, que aliam a formação geral de nível médio à formação profissional.

O maior problema, no que diz respeito às escolas técnicas públicas de nível
médio, é que a alta qualidade do ensino que oferecem está associada a um custo
extremamente alto para sua instalação e manutenção, o que torna inviável uma
multiplicação capaz de poder atender ao conjunto de jovens que procura formação
profissional. Além disso, em razão da oferta restrita, criou-se um sistema de seleção
que tende a favorecer os alunos de maior renda e melhor nível de escolarização,
afastando os jovens trabalhadores, que são os que dela mais necessitam.

Afora estas redes específicas – a federal e outras poucas estaduais
vocacionadas para a educação profissional – as demais escolas que oferecem
educação profissional padecem de problemas de toda ordem.

No sistema escolar, a matrícula em 1996 expressa que, em cada dez
concluintes do ensino médio, 4,3 haviam cursado alguma habilitação profissional.
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Destes, 3,2 eram concluintes egressos das habilitações de Magistério e Técnico
em Contabilidade – um conjunto três vezes maior que a soma de todas as outras
nove habilitações listadas pela estatística.

Tabela 18 – Habilitações de nível médio com maior número de concluintes -
1988 e 1996.

seõçatilibaH
setniulcnoC otnemicserC

6991-88918891 % 6991 %

º1oirétsigaM
uarg 320.721 1,02 420.391 6,61 0,25

ocincéT
edadilibatnoC 845.311 0,81 681.471 0,51 4,35

oãçartsinimdA 561.42 8,3 100.23 7,2 4,23

ed.corP
sodaD 188.41 4,2 392.13 7,2 3,011

edrailixuA
edadilibatnoC 937.3 6,0 493.51 3,1 7,113

-oirétsigaM
sianoicidA.tsE 942.21 9,1 344.9 8,0 9,22-

acinôrtelE 943.7 2,1 650.9 8,0 2,32

airáuceporgA 959.7 3,1 867.8 8,0 2,01

acinâceM 987.5 9,0 154.8 7,0 0,64

odairaterceS 118.8 4,1 983.8 7,0 8,4-

latoT 315.523 6,15 500.094 1,24 0,05

Fonte: MEC/INEP/SEEC
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Funcionando em escolas onde há carências e improvisações

generalizadas, a Educação Profissional tem reafirmado a dualidade propedêutico-
profissional existente na maioria dos países ocidentais. Funcionou sempre como
mecanismo de exclusão fortemente associado à origem social do estudante.

Embora não existam estatísticas detalhadas a respeito, sabe-se que a
maioria das habilitações de baixo custo e prestígio encontra-se em instituições
noturnas estaduais ou municipais. Em apenas 15% delas há bibliotecas, menos
de 5% oferecem ambiente adequado para estudo das ciências e nem 2% possuem
laboratório de informática – indicadores da baixa qualidade do ensino que
oferecem às camadas mais desassistidas da população.

Há muito, o País selou a educação profissional de qualquer nível, mas
sobretudo o médio, como forma de separar aqueles que não se destinariam às
melhores posições na sociedade. Um cenário que as diretrizes da educação
profissional propostas neste plano buscam superar, ao prever que o cidadão brasileiro
deve galgar – com apoio do Poder Público – níveis altos de escolarização, até porque
estudos têm demonstrado que o aumento de um ano na média educacional da
população economicamente ativa determina um incremento de 5,5 % do PIB (Produto
Interno Bruto). Nesse contexto, a elevação da escolaridade do trabalhador coloca-se
como essencial para a inserção competitiva do Brasil no mundo globalizado.

7.2 Diretrizes

Há um consenso nacional: a formação para o trabalho exige hoje níveis
cada vez mais altos de educação básica, geral, não podendo esta ficar reduzida à
aprendizagem de algumas habilidades técnicas, o que não impede o oferecimento
de cursos de curta duração voltados para a adaptação do trabalhador às
oportunidades do mercado de trabalho, associados à promoção de níveis crescentes
de escolarização regular. Finalmente, entende-se que a educação profissional não
pode ser concebida apenas como uma modalidade de ensino médio, mas deve
constituir educação continuada, que perpassa toda a vida do trabalhador.

Por isso mesmo, estão sendo implantadas novas diretrizes no sistema público
de educação profissional, associadas à reforma do ensino médio. Prevê-se que a
educação profissional, sob o ponto de vista operacional, seja estruturada nos níveis
básico – independente do nível de escolarização do aluno, técnico - complementar
ao ensino médio e tecnológico - superior de graduação ou de pós-graduação.

Prevê-se, ainda, a integração desses dois tipos de formação: a formal,
adquirida em instituições especializadas, e a não-formal, adquirida por meios
diversos, inclusive no trabalho. Estabelece para isso um sistema flexível de
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reconhecimento de créditos obtidos em qualquer uma das modalidades e certifica
competências adquiridas por meios não-formais de educação profissional. É
importante também considerar que a oferta de educação profissional é
responsabilidade igualmente compartilhada entre o setor educacional, o
Ministério do Trabalho, secretarias do trabalho, serviços sociais do comércio, da
agricultura e da indústria e os sistemas nacionais de aprendizagem. Os recursos
provêm, portanto, de múltiplas fontes. É necessário também, e cada vez mais,
contar com recursos das próprias empresas, as quais devem financiar a
qualificação dos seus trabalhadores, como ocorre nos países desenvolvidos. A
política de educação profissional é, portanto, tarefa que exige a colaboração de
múltiplas instâncias do Poder Público e da sociedade civil.
As metas do Plano Nacional de Educação estão voltadas para a implantação de
uma nova educação profissional no País e para a integração das iniciativas. Têm
como objetivo central generalizar as oportunidades de formação para o trabalho,
de treinamentos, mencionando, de forma especial, o trabalhador rural.

7.3 Objetivos e Metas7

1. Estabelecer, dentro de dois anos, um sistema integrado de informações,
em parceria com agências governamentais e instituições privadas, que oriente a
política educacional para satisfazer as necessidades de formação inicial e
continuada da força de trabalho.*

2. Estabelecer a permanente revisão e adequação às exigências de uma
política de desenvolvimento nacional e regional, dos cursos básicos, técnicos e
superiores da educação profissional, observadas as ofertas do mercado de
trabalho, em colaboração com empresários e trabalhadores nas próprias escolas
e em todos os níveis de governo.

3. Mobilizar, articular e aumentar a capacidade instalada na rede de
instituições de educação profissional, de modo a triplicar, a cada cinco anos, a
oferta de cursos básicos destinados a atender à população que está sendo excluída
do mercado de trabalho, sempre associados à educação básica, sem prejuízo de
que sua oferta seja conjugada com ações para elevação da escolaridade.**

4. Integrar a oferta de cursos básicos profissionais, sempre que possível,
com a oferta de programas que permitam aos alunos que não concluíram o
ensino fundamental obter formação equivalente.**

5. Mobilizar, articular e ampliar a capacidade instalada na rede de instituições
de educação profissional, de modo a triplicar, a cada cinco anos, a oferta de formação
de nível técnico aos alunos nelas matriculados ou egressos do ensino médio.**
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6. Mobilizar, articular e ampliar a capacidade instalada na rede de instituições

de educação profissional, de modo a triplicar, a cada cinco anos, a oferta de
educação profissional permanente para a população em idade produtiva e que
precisa se readaptar às novas exigências e perspectivas do mercado de trabalho.**

7. Modificar, dentro de um ano, as normas atuais que regulamentam a
formação de pessoal docente para essa modalidade de ensino, de forma a
aproveitar e valorizar a experiência profissional dos formadores.*

8. Estabelecer, com a colaboração entre o Ministério da Educação, o
Ministério do Trabalho, as universidades, os CEFETs, as escolas técnicas de nível
superior, os serviços nacionais de aprendizagem e a iniciativa privada, programas
de formação de formadores para a educação tecnológica e formação profissional.**

9. Transformar, gradativamente, unidades da rede de educação técnica federal
em centros públicos de educação profissional e garantir, até o final da década, que
pelo menos um desses centros em cada unidade federada possa servir como centro
de referência para toda a rede de educação profissional, notadamente em matéria de
formação de formadores e desenvolvimento metodológico.*

10. Estabelecer parcerias entre os sistemas federal, estaduais e municipais
e a iniciativa privada, para ampliar e incentivar a oferta de educação profissional.**

11. Incentivar, por meio de recursos públicos e privados, a produção de
programas de educação a distância que ampliem as possibilidades de educação
profissional permanente para toda a população economicamente ativa.*

12. Reorganizar a rede de escolas agrotécnicas, de forma a garantir que
cumpram o papel de oferecer educação profissional específica e permanente
para a população rural, levando em conta seu nível de escolarização e as
peculiaridades e potencialidades da atividade agrícola na região.*

13. Estabelecer junto às escolas agrotécnicas e em colaboração com o
Ministério da Agricultura cursos básicos para agricultores, voltados para a melhoria
do nível técnico das práticas agrícolas e da preservação ambiental, dentro da
perspectiva do desenvolvimento auto-sustentável.*

14. Estimular permanentemente o uso das estruturas públicas e privadas
não só para os cursos regulares, mas também para o treinamento e retreinamento
de trabalhadores com vistas a inseri-los no mercado de trabalho com mais
condições de competitividade e produtividade, possibilitando a elevação de seu
nível educacional, técnico e de renda.

15. Observar as metas estabelecidas nos demais capítulos referentes à
educação tecnológica e formação profissional.


